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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 

Ao longo dos seus mais de 75 anos de história, o Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção Civil de Porto Alegre (STICC), fundado em 1932, tem conquistado 
direitos trabalhistas e sociais aos trabalhadores da classe. 

 

O STICC congrega trabalhadores nas indústrias da construção civil, de mármores 
e granitos, olaria, cimento, cal e gesso, ladrilhos hidráulicos e produtos de cimento e cerâmica 
para construção civil, com base territorial em Porto Alegre, Canoas, Gravataí, Guaíba, 
Cachoeirinha, Santo Antônio da Patrulha, Barra do Ribeiro, Alvorada, Nova Santa Rita, 
Camaquã, Tapes, Cerro Grande do Sul, Arambaré, Sentinela do Sul, Cristal, Amaral Ferrador, 
Dom Feliciano, Mariana Pimentel, Sertão Santana, Eldorado do Sul, Charqueadas, São Jerônimo, 
Arroio dos Ratos, Butiá e Glorinha. 

 

A diretoria executiva do Sindicato é composta pelos senhores Valter Souza, 
presidente; Gelson Santana, secretário-geral; Valmir Soares da Silva, diretor de educação 
sindical; Pedro Emelson Galmarine, diretor de finanças; José Arlindo Nunes Sarmento, diretor 
adjunto de finanças; Jorge Larré Lopes, diretor de ação social; e Gerci Perrone Fernandes, diretor 
administrativo.  

 

Por todo o exposto, rogamos aos nobres pares a aprovação deste Projeto de 
Resolução, que pretende conceder a Comenda Porto do Sol ao Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção Civil de Porto Alegre. 

 

 

Sala das Sessões, 11 de abril de 2012. 

 
 
 
 
 

VEREADOR REGINALDO PUJOL 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 
 

Concede a Comenda Porto do Sol ao Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção 
Civil de Porto Alegre (STICC). 

 
 

Art. 1º  Fica concedida a Comenda Porto do Sol ao Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias da Construção Civil de Porto Alegre (STICC), nos termos da Resolução nº 2.083, 
de 7 de novembro de 2007, e alterações posteriores. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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